
 

 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

Contratação Direta Nº 2025.06.17.01DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001.20250609/0002-48 

 
 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A) CÂMARA 
MUNICIPAL DE TRAIRI E ...............................  

 

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI, com sede no(a)  --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a) LUIS COELHO BRAGA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
................................................, inscrito(a) no CPF/CNPJ ................................................, sediado(a) no(a)  
................................................, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
................................................, inscrito no CPF nº ................................................, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 00001.20250609/0002-48 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de 
abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Contratação Direta nº 
2025.06.17.01DE,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada para a 
aquisição de mobiliário novo, padronizado e adequado às necessidades da Procuradoria da Mulher e 
do PROCON da Câmara Municipal de Trairi/CE, incluindo o serviço de entrega, montagem e 
instalação, conforme as especificações técnicas e quantitativos detalhados no Termo de Referência, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL 

1 
MESA DE TRABALHO DE 25mm 
- Tam: 1,35x0,60 - madeirado 
com preto 

9.0 Unidade   

01 - Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo na cor branco é de PP 3 mm e nas 
demais cores é de PS 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm. Dotado 
com 1 passa cabo de diâmetro de 60 mm em poliestireno injetado de alto impacto. 01 – Painel frontal em MDP de 15 mm 
de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas horizontais 
com acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema 
holt-melt. Painel frontal fixado aos pés laterais da mesa, com cavilhas e parafusos minifix. 02- Pés Painel em MDP de 25 
mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 
acabamento na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema 
holt-melt. Utiliza-se de sistema distanciador produzido em Zamac, com altura de 30mm para unir tampo e pés laterais, 
fixado com parafusos. Pés contem sapatas reguláveis em PVC rígido com diâmetro de 22 mm, cuja função será contornar 
eventuais desníveis de piso. 

2 
CADEIRA FIXA – ESTRUTURA 
PRETA 

25.0 Unidade   



 

 

Especificação: Assento e encosto injetado em polipropileno. encosto independente do assento, com curvatura que 
permite maior conforto na região lombar, este encosto possui diversos orifícios que permite a troca térmica do usuário 
com o ambiente. assento com capa de proteção. Estrutura fixa Empilhável, em aço trefilado maciço de 11mm, com 
pintura eletrostática a pó, que permite maior durabilidade pois passa por um processo anti ferruginoso. 

3 
MESINHA DE CENTRO COM 
TAMPO REDONDO - Tam: 30x51 
- Estrutura metálica 

2.0 
Outras 

unidades 
  

Especificação: DIMENSÕES APROXIMADAS DA MESA: Largura da Mesa: 300 mm, Altura da Mesa: 510 mm. Tampo 
fabricado em chapa de MDF de 18 mm de espessura, com superfície em melamínico e borda chanfrada para acabamento 
lateral envernizada. A fixação do tampo na estrutura é feita através de parafusos Philips 4,8 mm autoatarrachante. 
Estrutura fabricada com tubos de aço SAE 1010/1020 redondo com 15,87 mm de diâmetro e 1,06 mm de espessura de 
parede. Suporte de fixação do tampo fabricado em chapa de aço SAE 1020 com 3,18 mm de espessura. Base da estrutura 
fabricada com tubos de aço SAE 1010/1020 redondo com 15,87 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede. A 
união da base e do suporte de fixação do tampo na estrutural é feita por processo de solda do tipo MIG em célula 
robotizada formando uma estrutura única para posterior montagem. Sapatas injetadas em polipropileno copolímero na 
cor preta. Os componentes metálicos pintados possuem tratamento de superfície através de banho nanocerâmico 
bimetálico por spray, executado em linha continua automática, sem uso de produtos clorados para desengraxe, e com 
posterior tratamento de efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, proporcionando melhor proteção 
contra corrosão e excelente ancoragem da tinta. A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - 
epóxi), garantindo resistência a radiação e resistência química, W-eco, atendendo norma Europeia RoHS, isenta de 
metais pesados, na cor preta, com camada média de 60 mícrons de espessura. Todas as peças são curadas em estufa com 
esteira de movimentação contínua à temperatura de 200° C. 

4 
CONJUNTO BRAÇOS 
REGULÁVEIS 

10.0 Unidade   

Especificação: apoia braços em polipropileno copolímero injetado, com alma de aço SAE 1020 pintado, regulagem de 
altura, totalizando 7 posições e 85 mm de uso. chapa para fixação no assento com 2 furos oblongos, permitindo ajuste 
horizontal por parafusos. 

5 
ARMÁRIO ALTO 2 PORTAS – 
TAM 1,59X0,45 

2.0 Unidade   

Especificação: 01 – Tampo confeccionado em MDP, de 25mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3 
mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Caixaria toda confeccionada em MDP de 15mm de espessura, 
revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor 
branco PP 0,7mm e nas demais cores é de OS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de 
fixação utilizando cavilhas e parafuso minifix. Configurado com 3 prateleiras confeccionadas em MDP, de 15mm de 
espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento 
na cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, apoiada 
por meio de pino metálico, com opção de 3 tipos de altura para cada prateleira. 02 Portas confeccionadas em MDP, de 
15mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 
acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-
melt. Dobradiças baixas de abertura da porta em 110°. Puxadores em Poliestireno com entre furos de 128mm, com 2 
dobras 90° totalizando altura de 25mm e largura total de 142mm e travamento das portas por uma única fechadura. 
Utiliza sapatas reguláveis fixadas na base por meio de bucha metálica. 

6 
POLTRONA EXECUTIVA 
GIRATÓRIA 

8.0 Unidade   

Especificação: Assento: Base giratória desmontável com aranha de 5 hastes de aço com pino do rodízio soldado na 
extremidade da haste em furos flangeado, evitando que se soltem, coberta por polaina injetada em Polipropileno 
Copolímero na cor preta, apoiada sobre 5 rodízios de duplo giro e duplo rolamento com 50 mm de diâmetro em nylon 
com capa, esfera metálica inserida na estrutura, que facilita o giro, banda de rolagem em poliuretano para uso em pisos 
duros ou vinílicos; Componentes metálicos internos e parafusos de fixação preparados através de processo de zincagem. 
Acabamento em pintura a pó do tipo híbrida com camada de 60 mícrons e cura em estufa à 200 °C, na cor preto liso 
semibrilho W-Eco e coluna na cor preto ultra fosco, com superfícies metálicas preparadas previamente através de 
tratamento com fosfato de zinco, propiciando maior aderência e acabamento da pintura. Mecanismo com sistema 
reclinador do encosto (SRE), de estrutura monobloco, soldado por processo MIG em célula robotizada com acabamento 
de proteção inferior injetado em polipropileno copolímero. Suporte fixo do assento com 3° de inclinação. Suporte do 
encosto com regulagem de altura automática através de catraca com 12 posições, totalizando 80 mm de curso, recoberto 



 

 

por capa injetada em polipropileno copolímero. Inclinação do encosto com 20º de curso semi-circular acionado por 
alavanca, obtendo-se infinitas posições, com molas para o retorno automático do encosto, e ajuste automático na 
frenagem do reclinador. Coluna central desmontável fixada por encaixe cônico, rolamento axial de giro, esferas e arruelas 
de aço temperado de alta resistência, sistema de regulagem da altura da cadeira com mola a gás, regulagem feita por 
alavanca; Apoia braços SL New PU em poliuretano injetado, corpo do braço em polipropileno copolímero injetado, com 
alma de aço SAE 1020 pintada, com 7 posições de regulagem de altura feita por botão, totalizando 85 mm de curso. Chapa 
para fixação no assento com 2 furos oblongos, permitindo regulagem lateral por parafuso com auxílio de chave. 
Revestimento em tecido Poliéster. Carenagem do assento injetada em Polipropileno Copolímero; Espuma injetada 
anatomicamente com 50 mm de espessura média e densidade de 55 a 60 Kg/m³; compensado multilaminado com 14 
mm de espessura; 

7 
MESA DE CANTO - LARGURA DA 
MESA: 400 MM, ALTURA DA 
MESA: 510 MM 

4.0 Unidade   

Especificação: DIMENSÕES APROXIMADAS DA MESA: Largura da Mesa: 400 mm, Altura da Mesa: 510 mm. Tampo 
fabricado em chapa de MDF de 18 mm de espessura, com superfície em melamínico e borda chanfrada para acabamento 
lateral envernizada. A fixação do tampo na estrutura é feita através de parafusos Philips 4,8 mm autoatarrachante. 
Estrutura fabricada com tubos de aço SAE 1010/1020 redondo com 15,87 mm de diâmetro e 1,06 mm de espessura de 
parede. Suporte de fixação do tampo fabricado em chapa de aço SAE 1020 com 3,18 mm de espessura. Base da estrutura 
fabricada com tubos de aço SAE 1010/1020 redondo com 15,87 mm de diâmetro e 1,50 mm de espessura de parede. A 
união da base e do suporte de fixação do tampo na estrutural é feita por processo de solda do tipo MIG em célula 
robotizada formando uma estrutura única para posterior montagem. Sapatas injetadas em polipropileno copolímero na 
cor preta. Os componentes metálicos pintados possuem tratamento de superfície através de banho nanocerâmico 
bimetálico por spray, executado em linha continua automática, sem uso de produtos clorados para desengraxe, e com 
posterior tratamento de efluentes, de acordo com as normas ambientais vigentes, proporcionando melhor proteção 
contra corrosão e excelente ancoragem da tinta. A tinta utilizada para a pintura é em pó, do tipo híbrida (poliéster - 
epóxi), garantindo resistência a radiação e resistência química, W-eco, atendendo norma Europeia RoHS, isenta de 
metais pesados, na cor preta, com camada média de 60 mícrons de espessura. Todas as peças são curadas em estufa com 
esteira de movimentação contínua à temperatura de 200° C. 

8 

CADEIRA FIXA DE 
APROXIMAÇÃO COM 
ESTRUTURA S, REVESTIMENTO 
EM COURO ECOLÓGICO. 

4.0 Unidade   

Especificação: Assento: Compensado multilaminado com 15 mm de espessura; Espuma expandida/laminada de Alta 
Performance (AP) com 45mm de espessura média e densidade de 33 a 37 Kg/m%; Revestimento em Couro Ecológico 
(PU): Encosto: Compensado multilaminado com 12 mm de espessura; Espuma expandida/laminada de Alta Performance 
(AP) com 40mm de espessura média e densidade de 33 a 37 Kg/m; Revestimento em Couro Ecológico (PU): Braços: 
Apoia braços integrado à estrutura de Aço SAE 1020 tratada quimicamente, com acabamento em Polipropileno 
Copolímero injetado. Estrutura: Estrutura confeccionada em tubo de aço industrial redondo SAE 1020 com 25,40 mm 
de diâmetro (1), parede 2,25mm. Sapatas e ponteiras injetadas em Polipropileno Copolímero de alta resistência; 
Acabamento: Acabamento em banho de cromo com base niquelada sobre aço polido tratado quimicamente, com 
espessura de camada que atende a requisitos de resistência e durabilidade. Acabamento em pintura a pó do tipo híbrida 
com camada de 60 microns e cura em estufa à. 200. °C, na cor preto liso semibruto W-Eco, com superfícies metálicas 
preparadas previamente através de tratamento com fosfato de zinco, propiciando maior aderência e acabamento da 
pintura. 

9 
ARMÁRIO BAIXO 2 PORTAS – 
TAM 80X45 

8.0 Unidade   

Especificação: 01 – Tampo confeccionado em MDP, de 25mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 3 mm e nas demais cores é de PS 3 
mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Caixaria toda confeccionada em MDP de 15mm de espessura, 
revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor 
branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de 
fixação utilizando cavilhas e parafusos minifix. Configurado com 1 prateleira confeccionada em MDP, de 15mm de 
espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento 
na cor branco PP 0,7 mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, apoiada 
por meio de pino metálico, com opção de 3 tipos de altura para cada prateleira. 02 Portas confeccionadas em MDP, de 
15mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, bordas com 



 

 

acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-
melt. Dobradiças baixas de abertura da porta em 110°. Puxadores em Poliestireno com entre furos de 128mm, com 2 
dobras 90° totalizando altura de 25mm e largura total de 142mm e travamento das portas por uma única fechadura. 
Utiliza sapatas reguláveis fixadas na base por meio de bucha metálica. 

10 
MESA REDONDA REUNIÃO PÉ 
METAL 

1.0 Unidade   

Especificação: 01 - Tampo constituído em MDP de 25 mm de espessura, revestida em laminado melâmínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo na cor branco é de PP 3 mm e 
nas demais cores é de PS 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2,5 mm. 
Estrutura metálica em  composta por 4 tubos para suporte tampo de seção retangular, soldados entre eles e no tubo 
central através de solda MIG, tubo central de aço de 3”, de 1,06mm de espessura e 4 patas compostas por tubo oblongo 
fixados ao tubo central através de solda MIG. Todas as partes metálicas deverão receber um pré-tratamento por banho 
de fosfato de ferro spray polimorfo multimetal e pintura eletrostática à pó com camada de 80 a 120 micras, e curada em 
estufa de à 200ºc. Com sapatas em PVC rígido com diâmetro de 32 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis 
de piso. 

11 GAVETEIRO FIXO 2 GAVETAS 7.0 Unidade   

Caixaria toda confeccionada em MDP, de 15mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Gavetas com internos confeccionados em MDP, de 15mm de 
espessura, revestido em ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão texturizado com bordas com 
acabamento em PS 0,7mm de espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt, fundo composto por chapa de 2,5mm. 
Frentes de Gaveta confeccionada em MDP de 15mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas com acabamento na cor branco PP 0,7mm e nas demais cores é de PS 0,7 mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema holt-melt. Sistema de fixação utilizando cavilhas e parafuso minifix. A abertura 
das gavetas se dá através de pega lateral, utilizando perfil plástico afastador. Deslizantes de abertura parcial simples 
com roldana em todas gavetas, capacidade de carga de 15kg por par, acabamento em pintura eletrostática epóxi, fixado 
a lateral do móvel através de parafuso Ø6x12mm com pré-furo de Ø5mm. Fechadura com travamento da primeira 
gaveta, com 2 chaves escamoteáveis. A fixação na parte inferior do tampo da mesa é feita por parafusos cabeça flangeada 
de 5mm de Ø x 35mm de comprimento. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 
107 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ................................................ 
(................................................), conforme abaixo especificado: 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de Trairi, na classificação abaixo: 



 

 

0101.01.031.0001.2.001 - Funcionamento do Legislativo Municipal, no(s) elemento(s) de despesa(s): 
44905242 - Equipamentos e Material Permanente;  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 2025.06.17.01DE. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nº ................................................. 

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico, 
Anexo I do Aviso de Contratação Direta nº.......................................... 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 



 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação Direta nº 2025.06.17.01DE. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação nº 
................................................. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, 
combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos previstas no art. 
104 da Lei 14.133, de 2021. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos sob alegação 
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado 
o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021.. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 



 

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
na Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no 
prazo previsto no art. 94 Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Trairi para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 151,  da Lei 
nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

TRAIRI/CE, .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI 

CNPJ/MF Nº 35.076.645/0001-92 

LUIS COELHO BRAGA 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 
CONTRATADO 

CPF/CNPJ Nº XXXXXXXXXX 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 
 

TESTEMUNHAS: 

1. 

 

2. 


